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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N° 02/2014 
EDITAL Nº 05/2014 

RECURSO 
 
 
A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, de ordem do Sr. MAURO ROSA DA SILVA, 
Prefeito Municipal, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, designada pelo Decreto nº 
2616/2014, em cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade e da eficiência, torna público a presente retificação referente a questão da Prova dos 
Provisionados em Educação Física - Futebol, conforme segue: 
 
 
 
 

RESPOSTA AO RECURSO  
 
Senhor: Fabio Júnior Lopes de Almeida 
RG: 2883479-5 
Nº Inscrição: 10 
 
 
 
Questão 02 
A respeito do pênalti (Modalidade: Futebol de campo), assinale a alternativa verdadeira.  
 
(x ) a. A marca do tiro penal é feita a 9,15m da trave.  
(  ) b. Se o atleta executor do tiro penal chutar a bola na trave, pegar o rebote e fazer o gol, este 
tento (gol) é considerado válido.  
(  ) c. Quando um companheiro do executor do tiro penal penetra na área, após a autorização 
do arbitro e, antes da cobrança, esta bola rebate no goleiro, no travessão ou em poste de meta 
e é tocada por este jogador, o árbitro interrompera a partida e a reiniciará com um tiro livre 
indireto a favor da equipe defensora.  
 (  ) e. Nenhuma das alternativas.  
 
 
Resposta: 
 
 O atleta que ira executar a cobrança de penalty poderá fazer a mesma após o arbitro 
autorizar a cobrança da mesma e estará em jogo quando o executor tocar na bola. Portanto, 
um segundo jogador poderá entrar na área somente quando o executor tocar na bola, e o 
arbitro não reiniciara com um tiro livre indireto a favor da equipe defensora e sim mandara 
repetir a cobrança. 
 De maneira alguma o infrator deve ser beneficiado. 



  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 
 
 
 
 

 

 
Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6400 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : prefeitura@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90  
 

 
 
 
 
 
 

Água Boa, 28 de fevereiro de 2014. 
 

 
 
 
 
 
 

MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 

 
 
 

AGNALDO LANSONI 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplif icado 


